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----- Ata n.º 317 ----- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e quinze, no Salão Nobre do Edifício 

dos Paços do Concelho, reuniu em sessão ordinária a Assembleia Municipal de Anadia, presidida 

pelo Presidente da Assembleia, Senhor Adriano Martins Aires, e secretariada pela Primeira 

Secretária, Senhora Maria Lúcia Braga Araújo, e pela Segunda Secretária, Senhora Maria 

Alexandra Ferreira Henriques, com a seguinte ordem de trabalhos:---------------------------------

----- Período de Antes da Ordem do Dia:----------------------------------------------------------

----- Ponto um: “Apreciação e votação da ata n.º 316, nos termos da alínea a), do n.º 1, do 

artigo 35.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA)”;---------------------------

----- Ponto dois: “Intervenções dos Deputados Municipais, nos termos do artigo 35.º do 

RAMA”;---------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Período da Ordem do Dia:--------------------------------------------------------------------- 

----- Ponto um: “Apreciação da Informação da Presidente da Câmara sobre a atividade da 

Câmara Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea c), do n.º 2, do artigo 3.º, do 

RAMA”;---------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Ponto dois: “Apresentação, discussão e votação da Segunda Revisão dos Documentos 

Previsionais do Município de Anadia, referente ao exercício de dois mil e quinze, nos termos da 

alínea a), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”;----------------------------------------------------------

----- Ponto três: “Apresentação, discussão e votação da proposta de Documentos Previsionais e 

Mapa de Pessoal do Município de Anadia para o ano dois mil e dezasseis, de acordo com o 

estabelecido na alínea a), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”;----------------------------------------

----- Ponto quatro: “Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal de 

geminação do Município de Anadia com o Município de Garibaldi, do Estado do Rio Grande do 

Sul, no Brasil, nos termos da alínea t), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”;-------------------------

----- Período de Intervenção do Público:----------------------------------------------------------

----- Período de Intervenção do Público, nos termos do Artigo 37.º do RAMA.----------------------

----- À sessão compareceram os seguintes Senhores Deputados Municipais dos indicados 

Grupos Municipais (GM):-------------------------------------------------------------------------------- 

----- • Adriano Martins Aires – GM do MIAP;--------------------------------------------------------- 

----- • Luís António Sousa Pinto dos Santos – GM do MIAP;-----------------------------------------

----- • Carlos Alberto de Almeida Gonçalves – GM do PPD/PSD, substituído por Anabela Oliveira 

de Almeida;----------------------------------------------------------------------------------------------

----- • António Manuel Alves – GM do PS;------------------------------------------------------------

----- • Jennifer Nunes Pereira – GM do MIAP;--------------------------------------------------------

----- • Graciete da Piedade Seco Vaz de Crasto – GM do PPD/PSD;--------------------------------

----- • Aníbal José Franco Ferreira – GM do MIAP, substituído por Armando Henriques Pereira;--

----- • José Manuel Oliveira Carvalho – GM do PPD/PSD;-------------------------------------------

----- • Dino Augusto Ferreira Rasga – GM do MIAP;-------------------------------------------------
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----- • André Miguel Matos Beja Henriques – GM do PS;--------------------------------------------

----- • Maria Lúcia Braga Araújo – GM do MIAP;-----------------------------------------------------

----- • Artur Domingos Pires Salvador – GM do PPD/PSD;-------------------------------------------

----- • Arménio de Almeida Cerca – GM do MIAP;----------------------------------------------------

----- • Sara Filipe Seabra dos Reis – GM do PPD/PSD;-----------------------------------------------

----- • Mónica Filipa Morais da Silva – GM do PS;----------------------------------------------------

----- • António Rafael das Neves Timóteo – GM do MIAP;-------------------------------------------

----- • Henrique Emanuel de Carlos Fidalgo – GM do PPD/PSD.------------------------------------- 

----- • Sidónio Carvalho da Cruz Ferreira Simões – GM do CDS-Partido Popular;------------------

----- • Maria Alexandra Ferreira Henriques – GM do MIAP;------------------------------------------

----- • Ricardo César Galante Oliveira Manão – GM do PPD/PSD;-----------------------------------

----- Não compareceu à sessão o seguinte Senhor Deputado Municipal, do respetivo GM:--------

----- • João José Nogueira de Almeida – GM do PPD/PSD;------------------------------------------

----- Compareceram igualmente à sessão os seguintes Senhores Deputados Municipais e 

Presidentes de Junta de Freguesia (PJF), dos seguintes GM:-----------------------------------------

----- • César Henrique de Seabra Rangel e Andrade – GM do PPD/PSD – PJF de Avelãs de 

Caminho;------------------------------------------------------------------------------------------------

----- • Manuel Baptista Veiga – GM do PPD/PSD – PJF de Avelãs de Cima, substituído por 

Manuel Martins Loureiro;-------------------------------------------------------------------------------

----- • José Arlindo Fernandes Simões – GM do MIAP – PJF da Moita;------------------------------

----- • António Floro dos Santos Ferreira – GM do MIAP – PJF de Sangalhos;----------------------

----- • Mário Severo de Matos Marinho – GM do MIAP – PJF de São Lourenço do Bairro;---------

----- • António Ferreira de Carvalho – GM do MIAP – PJF de Vila Nova de Monsarros;------------

----- • Carlos Dinis da Silva Torres – GM do MIAP – PJF de Vilarinho do Bairro;-------------------

----- • Ema Paula da Silva Dias Pato – GM do MIAP – PJ da União das Freguesias de Amoreira 

da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas;---------------------------------------------------------------

----- • Fernando Adelino Pina Fernandes – GM do PPD/PSD – PJ da União das Freguesias de 

Arcos e Mogofores;--------------------------------------------------------------------------------------

----- • Óscar dos Santos Ventura – GM do MIAP – PJ da União das Freguesias de Tamengos, 

Aguim e Óis do Bairro.----------------------------------------------------------------------------------

----- Da Câmara Municipal de Anadia estiveram presentes os seguintes membros:----------------

----- • Maria Teresa Belém Correia Cardoso – MIAP – Presidente;----------------------------------

----- • José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro – PPD/PSD - Vereador;---------------------------------

----- • Litério Augusto Marques – MIAP – Vereador;-------------------------------------------------

----- • Jorge António Tavares de São José – PPD/PSD – Vereador;---------------------------------

----- • Lino Jorge Cerveira Pintado – PS – Vereador;------------------------------------------------

----- • Jorge Eduardo Ferreira Sampaio – MIAP – Vereador;----------------------------------------

----- • Lígia Filipe Seabra – PPD/PSD – Vereadora.--------------------------------------------------

----- Tendo sido constituída a Mesa e verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente da 
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Assembleia Municipal declarou aberta a sessão ordinária da Assembleia Municipal de Anadia, do 

dia vinte e seis de novembro, quando eram catorze horas e quarenta e três minutos, 

começando por dar a conhecer dos pedidos de substituição apresentados pelos Senhores 

Deputados Aníbal José Franco Ferreira, Carlos Alberto de Almeida Gonçalves e Manuel Baptista 

Veiga, por impossibilidade de comparecer à sessão. Aproveitou, entretanto, para dar nota do 

parecer, remetido a todos os Senhores Deputados Municipais, emitido pelo Conselho Municipal 

de Juventude de Anadia relativamente ao ponto três da ordem de trabalhos da presente sessão. 

Aproveitou, ainda, para solicitar os contributos que os Senhores Deputados entendessem dar no 

sentido de melhorar o Regimento da Assembleia Municipal, os quais pediu que fossem 

apresentados na reunião prévia à próxima sessão da Assembleia Municipal.-----------------------

----- Apresentadas as notas, passou de imediato à ordem de trabalhos, com o período de antes 

da ordem do dia.----------------------------------------------------------------------------------------

----- Ponto um: “Apreciação e votação da ata n.º 316, nos termos da alínea a), do n.º 1, do 

artigo 35.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia”.-------------------------------------

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal iniciou o Ponto um do período de antes da 

ordem do dia, pelas catorze horas e cinquenta minutos, submetendo o mesmo à discussão, 

concedendo, de imediato, a palavra ao Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do 

PPD/PSD.------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Interveio ainda no ponto:-------------------------------------------------------------------------

----- O Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD.-------------------------

----- Sem qualquer outra manifestação de intenção para intervir no período de discussão do 

ponto um do período de antes da ordem do dia, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal 

submeteu a votação a ata número trezentos e dezasseis, da sessão ordinária realizada no vinte 

e cinco de setembro de dois mil e quinze. Decorrida a votação, anunciou que a ata em apreço 

tinha sido aprovada por maioria, com vinte e cinco votos a favor e três abstenções, dos 

Senhores Deputados Anabela Oliveira de Almeida, Armando Henriques Pereira e Manuel Martins 

Loureiro, por não terem estado presentes na sessão a que a mesma diz respeito, encontrando-

se ausentes da sala o Senhor Deputado André Henriques, do Grupo Municipal do PS, e o Senhor 

Deputado António Rafael Timóteo, do Grupo Municipal do MIAP.------------------------------------

----- Decorrida a votação, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrado o 

ponto um do período de antes da ordem do dia.------------------------------------------------------

----- Ponto dois: “Intervenções dos Deputados Municipais, nos termos do Artigo 35.º do 

RAMA”.---------------------------------------------------------------------------------------------------

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal abriu o Ponto dois do período de antes da 

ordem do dia, pelas quinze horas minutos, dando nota da apresentação de duas moções à 

Mesa. Passou, então, a ler uma das moções, subscrita pelos Senhores Deputados Luís António 

Sousa Pinto dos Santos, José Manuel Oliveira Carvalho, António Alves e Sidónio Carvalho da 

Cruz Ferreira Simões, apresentada nos termos da alínea d), do n.º 1, do artigo 35.º, do 

Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA), que se passa a transcrever:--------------
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----- “Em mil oitocentos e noventa, o Engenheiro José Maria Tavares da Silva, primeiro Diretor 

da Escola Prática de Viticultura e Pomologia da Bairrada, hoje Estação Vitivinícola da Bairrada, 

iniciou, na cave desta, os primeiros trabalhos experimentais de espumantização de vinhos da 

Bairrada. Este facto constitui um marco no desenvolvimento económico da Região e muito 

particularmente do Município de Anadia. De facto, decorridos cento e vinte e cinco anos, o 

desenvolvimento técnico, o saber adquirido e a importância económica da indústria 

especializada, justificam que o nosso município seja reconhecido como a Capital do Espumante. 

Para assinalar os cento e vinte e cinco anos deste acontecimento, a Direção Regional de 

Agricultura e Pescas do Centro, em parceria com a Câmara Municipal de Anadia e outras 

entidades do Município, regionais e nacionais, promovem, amanhã, dia vinte e sete de 

novembro de dois mil e quinze, um Seminário e mesa redonda sobre a problemática da fileira 

do espumante. Os Deputados Municipais entendem que a Assembleia Municipal de Anadia não 

deve ficar indiferente a este acontecimento e propõem que seja discutida, votada e aprovada a 

presente moção de congratulação pela comemoração desta data de importância tão relevante 

para o Município.”---------------------------------------------------------------------------------------

----- Apresentada a moção, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal colocou a mesma à 

apreciação e discussão dos Senhores Deputados Municipais, não tendo sido manifestada 

qualquer intenção para intervir. Prontamente, submeteu a moção à votação dos Senhores 

Deputados, tendo a Assembleia Municipal de Anadia deliberado, por unanimidade, aprovar a 

moção de congratulação pela comemoração dos cento e vinte e cinco anos dos primeiros 

trabalhos experimentais de espumantização de vinhos da Bairrada Estação Vitivinícola da 

Bairrada pelo Senhor Engenheiro José Maria Tavares da Silva, subscrita pelos Senhores 

Deputados Luís António Sousa Pinto dos Santos, José Manuel Oliveira Carvalho, António Alves e 

Sidónio Carvalho da Cruz Ferreira Simões, apresentada nos termos da alínea d), do n.º 1, do 

artigo 35.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA), encontrando-se cópia em 

anexo ao livro de atas, da qual faz parte integrante.-------------------------------------------------

----- De seguida, passou a ler a segunda moção, subscrita pelo Senhor Presidente da 

Assembleia Municipal, pelo líder do Grupo Municipal do MIAP, pelo líder do Grupo Municipal do 

PPD/PSD, pelo líder do Grupo Municipal do PS e pelo líder do Grupo Municipal do CDS-Partido 

Popular, a qual tem a redação que passa a ser transcrita na íntegra:-------------------------------

----- “A Assembleia Municipal, face aos mais recentes acontecimentos ocorridos nos últimos 

meses, vem por este meio apresentar uma Moção contra os Atentados de Terrorismo, 

propondo, para tal, um minuto de silêncio.”-----------------------------------------------------------

----- Apresentada a moção, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal colocou a mesma à 

apreciação e discussão dos Senhores Deputados Municipais, não tendo sido manifestada 

qualquer intenção para intervir. Prontamente, submeteu a moção à votação dos Senhores 

Deputados, tendo a Assembleia Municipal de Anadia deliberado, por unanimidade, aprovar a 

Moção contra os Atentados de Terrorismo, subscrita pelo Senhor Presidente da Assembleia 

Municipal, pelo líder do Grupo Municipal do MIAP, pelo líder do Grupo Municipal do PPD/PSD, 
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pelo líder do Grupo Municipal do PS e pelo líder do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular, 

encontrando-se cópia em anexo ao livro de atas, da qual faz parte integrante. Decorrida a 

votação, foi cumprido o minuto de silêncio aprovado.------------------------------------------------

----- Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal concedeu, 

de imediato, a palavra ao Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP, para 

intervir no período de discussão do ponto dois do período de antes da ordem do dia, por 

solicitação deste, quando eram quinze horas e seis minutos. Nos termos da alínea g), do n.º 1, 

do artigo 35.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA), e em nome do MIAP, 

o Senhor Deputado apresentou, e passou a ler, uma recomendação à Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, cujo teor se passa a transcrever na íntegra:-------------------------------------

----- “Comemoram-se, como já se disse há pouco, os cento e vinte e cinco anos do início, na 

Escola de Viticultura e Pomologia da Bairrada, hoje conhecida como Estação Vitivinícola da 

Bairrada, dos trabalhos experimentais para o fabrico de espumante. Esta iniciativa foi uma, 

entre muitas de importância nacional, e mesmo mundial, que foram desenvolvidas na citada 

Estação Vitivinícola, que contribuíram, de forma incontestável, para o desenvolvimento da 

ciência e da técnica da fileira vitivinícola. A Estação Vitivinícola da Bairrada, que de facto é de 

Anadia, foi uma fonte produtora e difusora do conhecimento, um centro de pesquisa e, também, 

um importante alforge de Técnicos que muito contribuíram para o país e para mundos 

melhores. É notória a degradação patrimonial da Estação Vitivinícola, no plano material e 

imaterial. De facto a degradação visível das suas vinhas, do património urbano, dos 

equipamentos, o abandono e desleixo dos espaços ajardinados, a diminuição significativa da 

produção e difusão do conhecimento, em consequência da redução dos seus recursos humanos 

especializados, e não só, fazem dela, aos olhos de quem a vê do exterior, uma entidade em 

estado vegetativo. Tendo conhecimento que um grupo de entidades, entre elas a Câmara 

Municipal, entregou à Senhora Ministra da Agricultura uma carta proposta para assunção da 

liderança para a criação, nesta Estação Vitivinícola, de um centro de investigação para o 

espumante. Não podendo ficar indiferentes a esta questão, e a este estado de inação da Estação 

Vitivinícola, nem podendo ficar indiferentes à proposta desta sua revitalização, propomos que 

seja aprovada esta recomendação à Senhora Presidente da Câmara Municipal para continuar a 

envidar esforços, junto das instâncias ministeriais, para a criação do Centro de Investigação de 

Espumantes e outras iniciativas capazes de dar vida a esta instituição, de reconhecido interesse 

para o Município e para o País.”------------------------------------------------------------------------

----- Apresentada a proposta de recomendação, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal 

colocou a mesma à apreciação e discussão dos Senhores Deputados Municipais. Para intervir no 

período de apreciação da mesma, concedeu a palavra ao Senhor Deputado Artur Salvador, do 

Grupo Municipal do PPD/PSD.--------------------------------------------------------------------------

----- Não tendo sido manifestada qualquer outra intenção para intervir, o Senhor Presidente da 

Assembleia Municipal submeteu, prontamente, a proposta à votação dos Senhores Deputados, 

tendo a Assembleia Municipal de Anadia deliberado, por unanimidade e aclamação, aprovar a 
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recomendação à Senhora Presidente da Câmara Municipal para continuar a envidar esforços, 

junto das instâncias ministeriais, para a criação do Centro de Investigação de Espumantes e 

outras iniciativas capazes de dar vida à instituição, subscrita pelo Grupo Municipal do MIAP e 

apresentada nos termos da alínea g), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regimento da Assembleia 

Municipal de Anadia (RAMA), encontrando-se cópia em anexo ao livro de atas, da qual faz parte 

integrante.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----- Intervieram também no ponto dois do período de antes da ordem do dia:--------------------

----- - o Senhor Deputado Henrique Fidalgo, do Grupo Municipal do PPD/PSD;---------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para dar resposta à recomendação proposta 

e aprovada e às interpelações feitas pelo Senhor Deputado Henrique Fidalgo, do Grupo 

Municipal do PPD/PSD, e pelo Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------

----- - a Senhora Deputada Jennifer Pereira, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à questão apresentada pela 

Senhora Deputada Jennifer Pereira, do Grupo Municipal do MIAP;-----------------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à intervenção concretizada 

pelo Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;---------------------------

----- - o Senhor Deputado António Alves, do Grupo Municipal do PS;-------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à questão apresentada pelo 

Senhor Deputado António Alves, do Grupo Municipal do PS;-----------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à intervenção concretizada 

pelo Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;---------------------------

----- - o Senhor Deputado André Henriques, do Grupo Municipal do PS;----------------------------

----- - o Senhor Deputado Dino Rasga, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à questão apresentada pelo 

Senhor Deputado Dino Rasga, do Grupo Municipal do MIAP;-----------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Sidónio Simões, do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular;----------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à questão apresentada pelo 

Senhor Sidónio Simões, do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado António Rafael Timóteo, do Grupo Municipal do MIAP;------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à questão exposta pelo 

Senhor Deputado António Rafael Timóteo, do Grupo Municipal do MIAP.----------------------------

----- Terminadas as intervenções do segundo e último ponto do período de antes da ordem do 

dia, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrado o ponto e, 

consequentemente, o período de antes da ordem do dia, passando, desde logo, ao Período da 

Ordem do Dia, quando eram dezasseis horas e seis minutos.----------------------------------------
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----- Ponto um: “Apreciação da Informação da Presidente da Câmara sobre a atividade da 

Câmara Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea c), do n.º 2, do artigo 3.º, do 

RAMA”.---------------------------------------------------------------------------------------------------

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal abriu o ponto um, dando de imediato a 

palavra à Senhora Presidente da Câmara, que efetuou a apresentação do assunto.---------------

----- No período de apreciação e discussão do ponto um da ordem do dia, intervieram:-----------

----- - a Senhora Deputada Sara Reis, do Grupo Municipal do PPD/PSD;---------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para dar resposta às questões expostas pela 

Senhora Deputada Sara Reis, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Mário Marinho, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da Junta de 

Freguesia de São Lourenço do Bairro;-----------------------------------------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para acrescentar alguns esclarecimentos à 

intervenção concretizada pelo Senhor Deputado Mário Marinho, do Grupo Municipal do MIAP e 

Presidente da Junta de Freguesia de São Lourenço do Bairro;---------------------------------------

----- - o Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD;------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para dar resposta às questões apresentadas 

pelo Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD;----------------------------

----- - o Senhor Deputado António Carvalho, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da Junta 

de Freguesia de Vila Nova de Monsarros;--------------------------------------------------------------

----- - a Senhora Deputada Ema Pato, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da Junta de 

Freguesia de União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas;---------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para acrescentar alguns esclarecimentos e 

dar resposta às três intervenções precedentes;-------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado César Andrade, do Grupo Municipal do PPD/PSD e Presidente da 

Junta de Freguesia de Avelãs de Caminho;------------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Fernando Fernandes, Grupo Municipal do PPD/PSD e Presidente da 

Junta de Freguesia de União das Freguesias de Arcos e Mogofores;---------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à intervenção concretizada 

pelo Senhor Deputado Fernando Fernandes, Grupo Municipal do PPD/PSD e Presidente da Junta 

de Freguesia de União das Freguesias de Arcos e Mogofores;----------------------------------------

----- - a Senhora Deputada Jennifer Pereira, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal;---------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado José Arlindo Simões, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da 

Junta de Freguesia de Moita;---------------------------------------------------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, em complemento da intervenção do Senhor 

Deputado José Arlindo Simões, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da Junta de Freguesia 

de Moita.-------------------------------------------------------------------------------------------------
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----- Esgotadas as intervenções no âmbito do ponto um da ordem do dia, o Senhor Presidente 

da Assembleia Municipal deu o mesmo por encerrado, iniciando o ponto dois, quando eram 

dezassete horas e dois minutos.-----------------------------------------------------------------------

----- Ponto dois: “Apresentação, discussão e votação da Segunda Revisão dos Documentos 

Previsionais do Município de Anadia, referente ao exercício de dois mil e quinze, nos termos da 

alínea a), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”.----------------------------------------------------------

----- A Senhora Presidente da Câmara Municipal fez a apresentação do tema, tendo intervindo, 

no período de discussão do mesmo:-------------------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder à intervenção concretizada 

pelo Senhor Deputado Artur Salvador, Grupo Municipal do PPD/PSD;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para acrescentar informação à intervenção 

concretizada pelo Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;--------------------

----- - o Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD;------------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal para acrescentar alguns esclarecimentos, no 

seguimento das duas intervenções anteriormente concretizadas;-----------------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, que concretizou a última intervenção do 

período de apreciação do ponto dois da ordem do dia.-----------------------------------------------

----- Esgotadas as intervenções no período de discussão do ponto dois da ordem do dia, o 

Senhor Presidente da Assembleia Municipal submeteu o mesmo à votação dos Senhores 

Deputados, tendo a Assembleia Municipal de Anadia, no uso da competência estabelecida na 

alínea a), do n.º 1, do art.º 3.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia – alínea a), 

do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro –, deliberado 

aprovar a Segunda Revisão dos Documentos Previsionais do Município de Anadia, referente ao 

exercício de dois mil e quinze, encontrando-se cópia em anexo ao livro de atas, da qual faz 

parte integrante.----------------------------------------------------------------------------------------

----- Esta deliberação foi aprovada por maioria, com vinte e dois votos a favor, dos Senhores 

Deputados do Grupo Municipal do MIAP, dos Senhores Deputados do Grupo Municipal do PS, do 

Senhor Deputado do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular e dos Senhores Deputados do 

Grupo Municipal do PPD/PSD, Manuel Martins Loureiro e Fernando Adelino Pina Fernandes, zero 

votos contra e seis abstenções, de Senhores Deputados do Grupo Municipal do PPD/PSD, 

encontrando-se ausentes na sala os Senhores Deputados Henrique Fidalgo e César Andrade, 

ambos do Grupo Municipal do PPD/PSD e o último também Presidente da Junta de Freguesia de 

Avelãs de Caminho.-------------------------------------------------------------------------------------

----- Decorrida a votação, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal concedeu a palavra ao 

Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD, para apresentar uma 
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declaração de voto, a qual se passa a transcrever na íntegra:---------------------------------------

----- “A apreciação relativa aos documentos para o ano dois mil e quinze mereceram, na altura, 

um conjunto de considerações, quer do ponto de vista da estrutura, quer da estratégia, da 

minha parte, afirmações essas que se mantêm para esta revisão. Pelo facto, mantenho o meu 

voto de abstenção.”-------------------------------------------------------------------------------------

----- Apresentada a declaração de voto, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por 

encerrado o ponto dois da ordem do dia e, prontamente, quando eram dezassete horas e vinte 

e três minutos, iniciou o ponto três da mesma.-------------------------------------------------------

----- Ponto três: “Apresentação, discussão e votação da proposta de Documentos Previsionais e 

Mapa de Pessoal do Município de Anadia para o ano dois mil e dezasseis, de acordo com o 

estabelecido na alínea a), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”.----------------------------------------

----- A Senhora Presidente da Câmara Municipal fez a apresentação da proposta constante do 

ponto três da ordem do dia, tendo intervindo, ainda, neste ponto:----------------------------------

----- - o Senhor Deputado António Floro Ferreira, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da 

Junta de Freguesia de Sangalhos;----------------------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Carlos Dinis Torres, do Grupo Municipal do MIAP e Presidente da 

Junta de Freguesia de Vilarinho do Bairro;------------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Ricardo Manão, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, que complementou e respondeu às 

intervenções concretizadas pelos Senhores Deputados António Floro Ferreira e Carlos Dinis 

Torres, do Grupo Municipal do MIAP, e Ricardo Manão, do Grupo Municipal do PPD/PSD;---------

----- - o Senhor Deputado André Henriques, do Grupo Municipal do PS;----------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder às questões expostas pelos 

Senhores Deputados André Henriques, do Grupo Municipal do PS, e Artur Salvador, do Grupo 

Municipal do PPD/PSD;----------------------------------------------------------------------------------

----- - a Senhora Deputada Mónica Silva, do Grupo Municipal do PS;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado Sidónio Simões, do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular;----------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para responder às questões expostas pela 

Senhora Deputada Mónica Silva, do Grupo Municipal do PS, e pelo Senhor Deputado Sidónio 

Simões, do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular;------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - o Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD;------------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado César Andrade, do Grupo Municipal do PPD/PSD e Presidente da 

Junta de Freguesia de Avelãs de Caminho.------------------------------------------------------------

----- Esgotadas as intervenções dos Senhores Deputados no âmbito do ponto três da ordem do 

dia, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal submeteu o ponto à votação, tendo a 

Assembleia Municipal de Anadia, no uso da competência estabelecida na alínea a), do n.º 1, do 



 

 

MUNICÍPIO DE ANADIA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Sessão Ordinária de 26 de novembro de 2015 - Ata n.º 317 - Pág. 10/13 - Livro de Atas n.º 7 

A
NAD I

A

artigo 3.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia – alínea a), do n.º 1, do artigo 

25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro –, deliberado aprovar a proposta de 

Documentos Previsionais e Mapa de Pessoal do Município de Anadia para o ano dois mil e 

dezasseis, que se dá como transcrita, encontrando-se cópia em anexo ao livro de atas, da qual 

fazem parte integrante.---------------------------------------------------------------------------------

----- Esta deliberação foi aprovada por maioria, com vinte e seis votos a favor, dos Senhores 

Deputados do Grupo Municipal do MIAP, dos Senhores Deputados do Grupo Municipal do PS, do 

Senhor Deputado do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular e dos Senhores Deputados do 

Grupo Municipal do PPD/PSD, José Manuel Oliveira Carvalho, Sara Filipa Seabra dos Reis, 

Ricardo César Galante Oliveira Manão, César Henrique de Seabra Rangel e Andrade, Manuel 

Martins Loureiro e Fernando Adelino Pina Fernandes, zero votos contra e quatro abstenções, de 

Senhores Deputados do Grupo Municipal do PPD/PSD.-----------------------------------------------

----- Decorrida a votação, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal concedeu a palavra ao 

Senhor Deputado José Carvalho, do Grupo Municipal do PPD/PSD, para apresentar uma 

declaração de voto, subscrita pelos Senhores Deputados do Grupo Municipal do PPD/PSD, José 

Manuel Oliveira Carvalho, Ricardo César Galante Oliveira Manão, Sara Filipa Seabra dos Reis, 

Fernando Adelino Pina Fernandes, César Henrique de Seabra Rangel e Andrade e Manuel 

Martins Loureiro, e do Senhor Deputado do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular, Sidónio 

Carvalho da Cruz Ferreira Simões, que se passa a transcrever:-------------------------------------

----- “Em anos anteriores, tenho dito que a prestação de contas tem destinatários diversos: 

munícipes e cidadãos; membros da Assembleia; órgãos da autarquia; entidades de controlo; 

instituições bancárias e financeiras e comunicação social em geral.---------------------------------

----- O objetivo principal deve ser o de dar uma imagem fiel do património, da situação 

financeira, do orçamento previsional e do resultado económico/patrimonial da entidade previsto. 

Para isso, devem ser asserções da gestão, seis variáveis: a existência (os bens e serviços 

existem e estão disponíveis); a efetividade (os saldos correspondem a operações realizadas); a 

valorimetria (os bens e serviços têm e são prestados com base num valor monetário); a 

patrimonialidade (os bens são controlados efetivamente pela entidade); a integralidade (não 

existem operações não registadas) e apresentação e divulgação.-----------------------------------

----- Nesse sentido, apraz-me considerar que os documentos previsionais:------------------------

----- 1 - tecnicamente e estruturalmente os documentos respeitam as seis variáveis das 

asserções da gestão;------------------------------------------------------------------------------------

----- 2 - os documentos refletem a capacidade de operacionalização (apesar de ter ainda 

algumas dúvidas entre ações e recursos humanos afetos) e não existem operações não 

registadas (a ausência de valores na ordem dos milhões de euros para os anos seguintes é uma 

realidade); o que para mim demonstram a fiabilidade dos valores;---------------------------------

----- 3 - há uma redução no valor a afetar a obras estruturantes, o que representa uma maior 

capacidade de afetação à vertente social, cultural e empresarial, se o Executivo assim o 

entender;------------------------------------------------------------------------------------------------
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----- 4 - os indicadores socioeconómicos e financeiros publicados e publicitados pelas entidades 

competentes (p. e. Anuário dos Municípios) conferem solidez nos valores, assim como uma 

redução gradual anual na diferença entre o valor orçamentado e realizado (ou seja, aos valores 

empolados, deram origem a saldos que correspondem às operações realizadas);------------------

----- 5 - os custos com pessoal e os custos com a aquisição de bens e serviços, as principais 

rúbricas do lado da despesa, parecem-me bem controlados, não havendo previsão de desvios 

nem de desvarios;--------------------------------------------------------------------------------------

----- 6 - há um claro aumento de valores em algumas rúbricas/GOP, fruto das nossas chamadas 

de atenção, tendo havido uma maior preocupação em dar relevo a essas matérias (aceitação 

para…); ou seja, o Executivo tem tomado boa nota das questões que a oposição também lhe 

coloca;---------------------------------------------------------------------------------------------------

----- 7 - os valores atribuídos às Juntas de Freguesia sobem quarenta e um porcento (41%) 

(passa de 218.000€ para 308.000€), havendo um compromisso e mudança de paradigma e 

igualdade de oportunidade e tratamento;-------------------------------------------------------------

----- 8 - os concelhos municipais já votaram também os seus orçamentos… e aprovaram-nos 

por unanimidade: em coerência com aquilo que outros representantes do partido já fizeram, 

também o farei.-----------------------------------------------------------------------------------------

----- Por estes motivos o meu voto foi favorável, responsabilizando o Executivo pelas palavras e 

intenções previstas.”------------------------------------------------------------------------------------

----- Apresentada a declaração de voto, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por 

encerrado o ponto três da ordem do dia.--------------------------------------------------------------

----- Prontamente, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu início ao ponto quatro da 

ordem do dia.--------------------------------------------------------------------------------------------

----- Ponto quatro: “Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal de 

geminação do Município de Anadia com o Município de Garibaldi, do Estado do Rio Grande do 

Sul, no Brasil, nos termos da alínea t), do n.º 1, do artigo 3.º, do RAMA”.-------------------------

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal passou, de imediato, a palavra à Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, que fez a apresentação do documento de suporte ao ponto 

quatro do período da ordem do dia.--------------------------------------------------------------------

----- No período de discussão do ponto quatro da ordem do dia, intervieram, também:-----------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - o Senhor Deputado André Henriques, do Grupo Municipal do PS;----------------------------

----- - o Senhor Deputado Artur Salvador, do Grupo Municipal do PPD/PSD;-----------------------

----- - a Senhora Presidente da Câmara Municipal, para acrescentar alguns esclarecimentos ao 

assunto em apreciação;---------------------------------------------------------------------------------

----- - o Senhor Deputado Luís Santos, do Grupo Municipal do MIAP;-------------------------------

----- - o Senhor Deputado António Rafael Timóteo, do Grupo Municipal do MIAP.------------------

----- Não tendo havido qualquer outro pedido para intervir no período de discussão do ponto 

quatro, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal submeteu à votação o ponto quatro da 
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ordem do dia, tendo a Assembleia Municipal de Anadia, no uso da competência estabelecida na 

alínea t), do n.º 1, do artigo 3.º, do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia – alínea t), 

do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro -, deliberado aprovar 

a proposta de geminação do Município de Anadia com o Município de Garibaldi, do Estado do Rio 

Grande do Sul, no Brasil, encontrando-se cópia em anexo ao livro de atas, da qual faz parte 

integrante.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----- Esta deliberação foi aprovada por maioria, com vinte e seis votos a favor, dos Senhores 

Deputados do Grupo Municipal do MIAP, dos Senhores Deputados do Grupo Municipal do PS, do 

Senhor Deputado do Grupo Municipal do CDS-Partido Popular e dos Senhores Deputados do 

Grupo Municipal do PPD/PSD, José Manuel Oliveira Carvalho, Sara Filipa Seabra dos Reis, 

Ricardo César Galante Oliveira Manão, César Henrique de Seabra Rangel e Andrade, Manuel 

Martins Loureiro e Fernando Adelino Pina Fernandes, zero votos contra e quatro abstenções, de 

Senhores Deputados do Grupo Municipal do PPD/PSD.-----------------------------------------------

----- Anunciado o resultado da votação do ponto quatro da ordem do dia, o Senhor Presidente 

da Assembleia Municipal deu o ponto por encerrado. Prontamente, submeteu à votação do 

plenário a proposta subscrita pelo Senhor Deputado Luís António Sousa Pinto dos Santos, do 

Grupo Municipal do MIAP, para, nos termos da alínea a), do n.º 1, do Artigo 21.º, do Regimento 

da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA), aprovar em minuta os pontos dois, três e quatro do 

período da ordem do dia.-------------------------------------------------------------------------------

----- Depois de submeter à votação dos Senhores Deputados a proposta apresentada pelo 

Senhor Deputado Luís António Sousa Pinto dos Santos, do Grupo Municipal do MIAP, de 

aprovação em minuta dos pontos dois, três e quatro do período da ordem do dia da sessão 

ordinária da Assembleia Municipal do dia vinte e seis de novembro de dois mil e quinze, o 

Senhor Presidente da Assembleia Municipal anunciou que a mesma tinha sido aprovada por 

unanimidade, com trinta votos a favor, zero votos contra e zero abstenções, nos termos do que 

dispõe o n.º 4, do artigo 52.º do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia – n.º 3, do 

artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro.-------------------------------------

----- Anunciado o resultado da votação da proposta apresentada pelo Grupo Municipal do MIAP, 

o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrado o período da ordem do dia, 

iniciando, desde logo, o período de intervenção do público, nos termos do artigo trigésimo 

sétimo do RAMA.----------------------------------------------------------------------------------------

----- Não tendo sido solicitada a intervenção por parte de qualquer cidadão, anunciou que não 

iria haver lugar a intervenção do público naquela sessão ordinária de vinte e cinco de setembro 

de dois mil e quinze.------------------------------------------------------------------------------------

----- E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu a 

presença e a colaboração de todos e, de imediato, deu por encerrada a sessão ordinária do dia 

vinte e seis de novembro de dois mil e quinze, quando eram dezanove horas e doze minutos, da 

qual, para constar, se lavrou a presente ata, que tem como suporte gravação digital de tudo o 
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que ocorreu na sessão e que vai ser assinada pelos membros da Mesa.----------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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